
INDICAÇÃO Nº 129/2026

A Sua Excelência o Senhor 

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná 

O  vereador  abaixo-assinado,  em conformidade  com o  art.  192  do  Regimento 
Interno1,  solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenário, o deferimento e o envio de 
ofício ao Executivo Municipal, indicando:

Que  seja  feita  a  disponibilização  da  primeira  consulta  para  cães  e  gatos 
gratuita  pelo  município.  As  consultas  regulares  com  um  médico  veterinário  são 
fundamentais para prevenir doenças e garantir a saúde e o bem-estar dos cães e gatos. 

Além de possibilitar  o diagnóstico precoce de diversos problemas de saúde,  o 
profissional  também orienta  sobre alimentação,  vacinação,  higiene,  comportamento e  demais 
cuidados essenciais, proporcionando mais qualidade de vida e longevidade aos animais. Dessa 
forma, a disponibilização da primeira consulta veterinária gratuita pelo município, especialmente 
nos  casos  em  que  o  animal  estiver  doente,  seria  de  grande  importância  para  a  população, 
principalmente para famílias em situação de vulnerabilidade social.  A medida incentivaria os 
tutores a cuidarem adequadamente da saúde de seus animais de estimação, contribuindo para a 
prevenção de doenças, para o bem-estar animal e também para a saúde pública.

Nestes termos, pede deferimento. 

Gabinete Parlamentar, 15 dias do mês de maio de 2026.

ERASMO CARDOSO PEREIRA

Vereador

[Assinado digitalmente]

1  https://sapl.sarandi.pr.leg.br/media/sapl/public/normajuridica/2022/5199/resolucao_no_002-
2022_para_o_site.pdf 
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